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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Leis

Fls. 161
LEI nº. 4.129/2021.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE “SILVIO LAZARO CARUSO” A 
UM BEM PÚBLICO NO MUNICÍPIO 
DE JOSÉ BONIFÁCIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI nº. 0022/2021

AUTORIA DO PROJETO DE LEI: RAFAEL 
CLAUDEMIRO NIZATO, FABIANA DE SOUZA PINHEIRO 
SANTOS, DANIELE MARGARETH MOREIRA SOTELLO, 
CEILA MAIRA SANCHES, GEFFERSON LUIS DE 
SOUSA ROSA, ADENILSON LUIS SERON, CÁSSIO 
ELMO GONÇALVES GALLO e FÁBIO MARCELO PIÃO.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

Art. 1º - Fica dada a denominação de “Silvio Lazaro 
Caruso ” a um bem público da cidade de José Bonifácio.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado, através do 
setor competente, a tomar as providências que se fizerem 
necessárias para o cumprimento desta lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes do cumprimento desta 
lei correrão por conta de dotações próprias consignadas 
no orçamento do Executivo, aprovado para o respectivo 
exercício financeiro, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio/SP, Paço 
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 09 de Novembro 
de 2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra–se registrada às fls. nº. 161, do livro 
nº. 26, iniciado em 02 de fevereiro de 2021.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Fls. 162
LEI nº. 4.130/2021.

DISPÕE AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A RECEBER EM 
DOAÇÃO UM EMISSÁRIO – REDE 
DE ÁGUA E ESGOTO – JUNTO 
AS MARGENS DA RODOVIA 
VICINAL “MANOEL GUAPO” E NAS 
MARGENS DA RODOVIA SP – 425 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI nº. 0049/2021

AUTORIA DO PROJETO DE LEI: PODER EXECUTIVO

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a receber 
em doação o emissário, com rede de água e esgoto, de 
propriedade do Frigorífico Frango Facio Ltda – CNPJ nº. 
07.251.005/0001–36, localizado nas margens da Rodovia 
Vicinal “Manoel Guapo” e nas margens da Rodovia SP – 
425, nos termos do protocolo municipal nº. 3.070/2018, 
com investimento estimado de R$ 800.000,00 (Oitocentos 
mil reais).

Parágrafo Único - Face ao interesse público no 
recebimento da referida obra, o qual servirá aos demais 
interessados, fica a empresa Frigorífico Frango Facio 
Ltda, autorizada a efetuar o recolhimento de 04 (Quatro) 
VFRs (Valor Fiscal de Referência) mensais, a título de 
serviço de esgoto, pelo prazo de 20 anos, prorrogáveis 
por igual período por ato do Chefe do Poder Executivo 
Municipal.
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Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação da 
presente lei, correrão por conta de dotações do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio/SP, Paço 
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 09 de Novembro 
de 2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra–se registrada às fls. nº. 162, do livro 
nº. 26, iniciado em 02 de fevereiro de 2021.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Fls. 163
LEI nº. 4.131/2021.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO 
COM O DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO 
ESTADO DE SÃO PAULO – DER/SP, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI nº. 0050/2021

AUTORIA DO PROJETO DE LEI: PODER EXECUTIVO

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e etc...

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
Sanciona e Promulga a seguinte Lei:-

Art. 1° - Fica o Poder Executivo, autorizado a firmar 
convênio com o Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado de São Paulo – DER/SP.

Art. 2° - Fica o Poder Municipal, desde logo, autorizado 
a realizar as despesas decorrentes de sua participação 
na avença.

Art. 3º - As despesas decorrentes do disposto no Artigo 
2º desta Lei, correrão por conta de dotações próprias do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio/SP, Paço 
Municipal “João Felix de Mendonça”, aos 09 de Novembro 
de 2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Esta Lei encontra–se registrada às fls. nº. 163, do livro 
nº. 26, iniciado em 02 de fevereiro de 2021.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decretos

Fls. 182
DECRETO nº. 3.338/2021.

DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais 
e de acordo com o que estabelece o Artigo 42, da Lei nº. 
4.320/64;

D E C R E T A:-

ART. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de José Bonifácio, em conformidade 
com o artigo 6º, Inciso I e II da Lei Municipal nº. 3.070, de 17 
de dezembro de 2020, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 873.000,00 – (oitocentos e setenta e três 
mil reais), distribuídos nas seguintes dotações:-
02	 PREFEITURA

02.02	 SEC. DE CIDADANIA E AÇÃO SOCIAL

02.02.03	 FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.243.0141.2011.0000	 Manutenção Despesas Albergue Noturno

3.3.90.30.00	 Material de consumo	 10.000,00

02.03	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

02.03.02	 ALMOXARIFADO
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04.122.0056.2026.0000	 Manutenção setor de Almoxarifado

4.4.90.52.00	 Equipamento e Material Permanente	 170.000,00

02.05	 SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES

02.05.03	 FUNDEB

12.361.0235.2032.0000	 Manutenção Desp. c/FUNDEB Fundamental

4.4.90.52.00	 Equipamento e Material Permanente	 573.000,00

02.06	 SECRETARIA DE SAÚDE

02.06.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0181.2040.0000	 Assistência Ambulatorial e hospitalar

3.3.90.39.00	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	 50.000,00

02.07	 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

02.07.04	 SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTOS

17.512.0416.2047.0000	 Manutenção Serviços de Água e Esgotos

3.3.90.30.00	 Material de Consumo	 70.000,00

TOTAL		  873.000,00

Fls. 183

ART. 2º - O Crédito Adicional Suplementar aberto 
na forma do artigo anterior será coberto com recurso 
proveniente de:

I – R$ 240.000,00 – Receita recebida no Exercício 
Financeiro de 2021, referente ao Gerenciamento da Folha 
de Pagamento dos servidores da prefeitura;

II – R$ 573.000,00. – Excesso de arrecadação ser 
verificar no exercício financeiro de 2021 de Receitas, fonte 
de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento 
da educação básica e de valorização dos profissionais da 
educação – FUNDEB

III – R$ 60.000,00. – Anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias.
02	 PREFEITURA

02.02	 SECRETARIA DE CIDADANIA E AÇÃO SOCIAL

02.02.03	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.243.0141.2011.0000	 Manutenção Despesas Albergue Noturno

3.1.90.16.00	 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil	 10.000,00

02.06.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0181.2040.0000	 Assistência Ambulatorial e hospitalar

3.1.90.11.00	 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil	 50.000,00

TOTAL		  60.000,00

ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 

“João Felix de Mendonça”, aos 08 de novembro de 2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº.182 e 
183, do Livro nº. 26, iniciado em 05 de janeiro de 2021.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Fls. 184
DECRETO nº. 3.339/2021.

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE 
PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
NOS TERMOS DO ARTIGO 87 DA 
LEI FEDERAL nº. 8.666/93 E ARTIGO 
7º DA LEI FEDERAL nº. 10.520/02, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e etc...

CONSIDERANDO regular processo administrativo 
elencado junto a Ata de Registro de Preços nº. SCL065/
RP/2021 e Pregão Presencial nº. 17/2021;

CONSIDERANDO o respeito ao princípio da ampla 
defesa e do contraditório, que devem nortear os 
procedimentos administrativos;

CONSIDERANDO que restou incontroverso a 
inexecução contratual por parte da contratada Manort 
Indústria e Comércio de Tintas Ltda. – EPP, inscrita 
no CNPJ sob nº. 07.889.115/0001-28, prejudicando a 
Administração Pública;

CONSIDERANDO que a dosimetria da pena 
administrativa deve levar em conta a legalidade do bem 
protegido;

CONSIDERANDO a adequação entre meios e fins e a 
aplicação de sanções pelo princípio da proporcionalidade;

D E C R E T A:-

Art. 1º Com fundamento nas disposições contidas nos 
artigos 87 da Lei nº. 8.666/93 e 7º da Lei nº. 10.520/02, 
bem como nas Cláusulas Sexta e Oitava da Ata de 
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Registro de Preços acima referenciada, fica aplicada a 
empresa Manort Indústria e Comércio de Tintas Ltda. – 
EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 07.889.115/0001-28, com 
sede na Rodovia PR-218, nº. 04, Caixa Postal 137, CEP: 
86606-870, Rolandia/PR, as seguintes sanções:

I – cancelamento da respectiva ata de registro de 
preços por descumprimento das obrigações constantes 
da mesma;

II – multa de 10% (dez por cento) do valor inadimplido 
a ser apurado e recolhido mediante documento de 
arrecadação municipal;

III – suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com o Município de 
José Bonifácio, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da 
publicação do presente Decreto.

Art. 2º A multa aplicada na forma do inciso II do 
artigo anterior, deverá ser lavrada através do Serviço 
de Tributação da municipalidade, sendo que no caso de 
inadimplemento no prazo estabelecido, o débito deverá 
ser inscrito em dívida ativa.

Fls. 185

Art. 3º A pena de suspensão constante do inciso III 
do artigo anterior, deverá ser comunicada ao Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo através do Sistema 
de Apenados daquela Corte de Contas, na forma da 
legislação vigente.

Art. 4º Ficam os Setores Jurídico, Controle Interno e 
Licitações e Contratos, autorizados a tomarem as medidas 
cabíveis a fim de fazer cumprir o presente Decreto.

Art. 5º Dê–se ciência do presente Decreto a empresa 
penalizada.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 10 de novembro de 2021.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº.184 a 
185, do Livro nº. 26, iniciado em 05 de janeiro de 2021.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 78/2021. PRO-
CESSO DE LICITAÇÃO Nº. 101/2021.

DATA DA REALIZAÇÃO: 29/11/2021. HORÁRIO: 
08:00 horas.

LOCAL: Paço Municipal “João Felix de Mendonça” - 
Avenida São João nº. 72 - Centro.

A Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Estado 
de São Paulo, TORNA PÚBLICO aos interessados, a 
realização do Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº. 78/2021, objeto do Processo de Licitação nº. 101/2021, 
do tipo Menor Preco Unitario, objetivando a Aquisição de 
máquina nova, do tipo escavadeira hidráulica, destinada à 
frota do município, conforme especificações anexas, que 
será regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2.002, Decreto Municipal nº. 1.931/2.007, de 30 de março 
de 2.007, Decreto Municipal nº. 2.551, de 05 de agosto de 
2.014, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 
as disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, atualizada, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.

O Edital na íntegra e demais informações 
complementares sobre o certame poderão ser obtidos 
junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
José Bonifácio de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 
16:00 horas, ou por meio do endereço eletrônico licitacao.
josebonifacio.sp.gov.br/comprasedital.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Aos 10 de 
novembro de 2021.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 77/2021. PRO-
CESSO DE LICITAÇÃO Nº. 100/2021.

DATA DA REALIZAÇÃO: 26/11/2021. HORÁRIO: 
08:00 horas.

LOCAL: Paço Municipal “João Felix de Mendonça” - 
Avenida São João nº. 72 - Centro.

A Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Estado 
de São Paulo, TORNA PÚBLICO aos interessados, 
a realização do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº. 77/2021, objeto do Processo de Licitação nº. 
100/2021, do tipo Menor Preco Global, objetivando a 
Contratação de empresa especializada na execução de 
serviços de análises de água para consumo humano e de 
efluentes, de acordo com a legislação vigente, conforme 
especificações anexas, que será regido pela Lei Federal 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002, Decreto Municipal 
nº. 1.931/2.007, de 30 de março de 2.007, Decreto 
Municipal nº. 2.551, de 05 de agosto de 2.014, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

O Edital na íntegra e demais informações 
complementares sobre o certame poderão ser obtidos 
junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
José Bonifácio de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 
16:00 horas, ou por meio do endereço eletrônico licitacao.
josebonifacio.sp.gov.br/comprasedital.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Aos 10 de 
novembro de 2021.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 79/2021. PRO-

CESSO DE LICITAÇÃO Nº. 102/2021.
DATA DA REALIZAÇÃO: 30/11/2021. HORÁRIO: 

08:00 horas.

LOCAL: Paço Municipal “João Felix de Mendonça” - 
Avenida São João nº. 72 - Centro.

A Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Estado 

de São Paulo, TORNA PÚBLICO aos interessados, a 
realização do Pregão Presencial nº. 79/2021, objeto do 
Processo de Licitação nº. 102/2021, do tipo Menor Preco 
Unitario, objetivando a Aquisição de veículos novos, do 
tipo passeio, destinados à frota do município, conforme 
especificações anexas, que será regido pela Lei Federal 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002, Decreto Municipal 
nº. 1.931/2.007, de 30 de março de 2.007, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da 
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

O Edital na íntegra e demais informações 
complementares sobre o certame poderão ser obtidos 
junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
José Bonifácio de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 
16:00 horas, ou por meio do endereço eletrônico licitacao.
josebonifacio.sp.gov.br/comprasedital.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Aos 11 de 
novembro de 2021.

DILMO RESENDE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS

EDITAL nº. 001/2021
“Eleição dos Membros da Sociedade 
Civil do Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS) para o 
biênio 2022/2024”

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE JOSÉ BONIFÁCIO – SP, em reunião 
ordinária realizada no dia 09 (nove) de novembro de 
2021, com base na Lei Municipal nº 4.011 de 29 de Agosto 
de 2019, nos termos do presente Edital e Resolução 
CMAS nº 04/2021, convoca todos os representantes dos 
Usuários ou de Organizações de Usuários da Assistência 
Social; Instituições e Organizações de Assistência 
Social, devidamente inscritas no Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS e Representantes de 
Entidade de Trabalhadores do Setor, para participarem do 
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Processo para eleição de Membros Titulares e Suplentes 
deste Conselho.

1	 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1	 – A eleição será realizada no dia 10 (dez) de 
Janeiro de 2022, às 8 (oito) horas e 30 (minutos) em 
primeira chamada e as 9 (nove) horas em segunda 
chamada, na sede da Casa dos Conselhos, sita Rua 
Ademar de Barros, nº. 583 – Santa Terezinha.

2	 – DAS VAGAS

2.1	 – A escolha dos membros da Sociedade Civil do 
Conselho Municipal de Assistência Social, regulada por 
este Edital, far-se-á por pleito eleitoral e ocorrerá:

I – para a renovação dos membros da Sociedade Civil 
do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
com eleição para os representantes das vagas nos 
seguintes segmentos:

a)	 02 (dois) titulares e 02 (dois) suplentes 
representantes dos Usuários ou de Organizações de 
Usuários da Assistência Social;

b)	 01 (um) titular e 01 (um) suplente representantes 
das Instituições e Organizações de Assistência Social, 
devidamente inscritas no Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS;

c)	 01 (um) titular e 01 (um) suplente representante 
de Entidade de Trabalhadores do Setor;

3	 – DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO DOS 
CANDIDATOS CONFORME SEGMENTOS

3.1	 – O candidato deverá apresentar no período de 
12 (doze) de novembro a 08 (oito) de Dezembro de 2021, 
das 08 as 16 horas na Casa dos Conselhos, os seguintes 
documentos:

a)	 Requerimento de Habilitação, conforme modelo 
constante no Anexo I da Resolução CMAS nº 04/2021;

b)	 Declaração de funcionamento no caso de 
Instituições e Organizações, conforme modelo constante 
no Anexo II da Resolução CMAS nº 04/2021, e cópia da 
Ata de Eleição e posse da atual diretoria devidamente 
registrada em Cartório;

c)	 Declaração de reconhecimento de existência e 
atuação no caso de organizações de usuários; conforme 

Anexo III da Resolução CMAS nº 04/2021;

d)	 Formulário de designação para os segmentos de 
representantes de entidades e/ou organizações; conforme 
Anexo IV da Resolução CMAS nº 04/2021;

e)	 Se, usuários ou representante de usuários dos 
serviços públicos da assistência social, deverão apresentar 
declaração devidamente assinada pelo representante do 
respectivo serviço utilizado, qualificando-o como usuário 
da Política de Assistência Social na condição de candidato 
ou Folha Resumo de inscrição no Cadastro Único com o 
número do NIS.

f)	 Se, representante de entidade de trabalhadores 
do setor ligado a área da Assistência Social, deverá 
apresentar documento comprobatório da inscrição como 
profissional de classe, ligado à área de Assistência Social 
(Associações de Trabalhadores, Sindicatos,

Federações, Confederações, Centrais Sindicais, 
Conselhos Estaduais ou Federais de Profissões 
Regulamentadas, que organizam, defendem e 
representam os interesses dos Trabalhadores que 
atuam institucionalmente na Política da Assistência 
Social), conforme a LOAS, NOB/RH/SUAS e documento 
que comprove vínculo de atuação na área da Política 
de Assistência Social, comprovado por carteira de 
trabalho, holerite ou declaração de prestação de serviço 
devidamente assinada pelo representante legal da 
entidade.

g)	 Cópia dos documentos pessoais dos indicados 
(CPF, RG., documento que comprove registro no Conselho 
de Classe e comprovante de residência);

h)	 Antecedentes criminais.

4	 – DA ANÁLISE E DOS RECURSOS

4.1	 – A relação dos candidatos inscritos e os 
candidatos considerados elegíveis serão publicados em 
Edital pela Comissão Eleitoral no dia 22 (vinte e dois) de 
Dezembro de 2021.

4.2	 – Os candidatos cujas inscrições tenham sido 
indeferidas poderão apresentar recurso, nos termos 
especificados pela Comissão Eleitoral, mediante 
requerimento protocolado na Casa dos Conselhos até as 
16 (dezesseis) horas do dia 28 (vinte e oito) de Dezembro 
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de 2021.

4.3	 – A relação definitiva de candidatos elegíveis será 
publicada em Edital no dia 05 (cinco) de Janeiro de 2022.

4.4	 – A escolha dos membros do Poder Público do 
Conselho Municipal de Assistência Social far-se-á por 
indicação dos representantes pela autoridade competente 
e ocorrerá:

I	 – para a renovação dos membros do poder 
público do Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS, com a indicação dos representantes para as 
seguintes vagas:

a)	 01 (um) titular e 01 (um) suplente da Secretaria 
Municipal de Cidadania e Ação Social – SMCAS;

b)	 01 (um) titular e 01 (um) suplente da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes – SEDUCE;

c)	 01 (um) titular e 01 (um) suplente da Secretaria 
Municipal de Saúde – SMS;

d)	 01 (um) titular e 01 (um) suplente da Secretaria 
Municipal de Finanças, Contabilidade e Planejamento.

II	 - O Poder Público deverá nomear os seus 
Representantes Titulares e Suplentes, oficiando o 
CMAS a respeito da mencionada nomeação, com cópia 
dos documentos pessoais (CPF, RG e comprovante de 
residência) dos indicados até o dia 28 (vinte e oito) de 
Dezembro de 2021.

4.6 – Os representantes nos Conselhos Municipais de 
Assistência Social, tanto os da Sociedade Civil como os 
do Poder Público, só poderão ser reconduzidos à vaga 
uma única vez.

5	 – DAS ELEIÇÕES

5.1	 – Os Conselheiros representantes da Sociedade 
Civil que atualmente finalizam dois mandatos seguidos, 
sem interrupções, não poderão concorrer à vaga 
discriminada neste processo eleitoral, tampouco votar, 
caso a Instituição que representa esteja concorrendo com 
outra representação.

5.2	 – A apuração será realizada imediatamente após 
o encerramento da votação, pela Comissão Eleitoral 
que declarará eleitos os candidatos titulares e suplentes 
mais votados nos seus respectivos segmentos e cargos, 

lavrando-se a respectiva ata.

6	 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1	 – Os casos omissos, relativos a este processo 
eleitoral, serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.

6.2	 – A Secretaria Executiva do CMAS deverá divulgar 
o presente Processo Eleitoral e prestar informações a 
ele relativas, comunicando às Instituições, Conselhos e 
Órgãos representativos da Sociedade Civil do Município 
de José Bonifácio/SP, ao Prefeito Municipal e a outras 
Autoridades Representativas.

Registre – se. Publique – se e Cumpra – se. José 
Bonifácio – SP, 10 de novembro de 2021

Silvana Cardoso Motta Vieira Presidente do CMAS

Nair Florêncio da Silva Primeira Secretária do CMAS
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